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Consulta. Exclusão da fórmula de reajuste de insumo fornecido pela Contratante. Possibilidade. Data-base de reajuste contratual anterior à assinatura da avença - Possibilidade. 

1. RELATÓRIO 
A Diretora Administrativa e Financeira da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA encaminha a presente Consulta, solicitando o posicionamento deste Tribunal de Contas, sobre a possibilidade de exclusão da fórmula de reajuste contratual de certo insumo componente da dita fórmula, por se tratar de matéria prima a ser fornecida pela contratante.

A consulente questiona também se é possível a data-base de um contrato, para fins de reajuste, ser anterior a sua assinatura. 

O pleito encontra-se instruído com Parecer do Assessor Jurídico da Autarquia (fls. 03/04), Dr. Maurício Vitor de Souza, favorável à exclusão de insumo da base de cálculo do índice de reajustamento quando este não fizer parte do contrato e for de responsabilidade do contratante. 

O Parecerista destaca, ainda, ser possível o reajustamento com data-base anterior a assinatura de um contrato, desde que citada em edital a referencia da data-base.

“Por meio da Informação nº 26/09 (fls. 09-12), a 1ª Inspetoria de Controle Externo consigna que a Lei n° 15.608/07 prevê a possibilidade de reajustamento dos contratos administrativos, objetivando a preservação da equação econômico-financeira.”

Destaca que subtrai-se dos artigos 113 a 115 do mencionado diploma legal que, o reajuste dos preços contratuais: (i) deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, de acordo com índices específicos ou setoriais; (ii) será efetuado na periodicidade prevista em lei nacional, considerando-se a variação ocorrida desde a data da apresentação da proposta ou do orçamento a que esta se referir até do efetivo adimplemento da obrigação.

A 1ª Inspetoria de Controle Externo concluiu pela possibilidade de exclusão da fórmula de reajuste de insumo fornecido pela Contratante, bem como pela possibilidade de a data-base de reajuste contratual ser anterior à assinatura da avença.

A Diretoria de Contas Estaduais – DCE lançou a Instrução 13/10, (fls.15/17), corroborando in totum o posicionamento adotado pela 1ª ICE.  

Por seu turno o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (MPjTC), por meio do Parecer nº 2349/10 (fls.18-23), manifestou-se pela possibilidade de exclusão de insumo da fórmula do reajuste contratual. Todavia, opina pela impossibilidade de fixação de termo inicial do contrato anteriormente à data da sua celebração.

2. VOTO

Preliminarmente, verifica-se que a Consulente é parte legítima para formular Consulta, conforme artigo 312, II, do Regimento Interno desta Corte de Contas e que o processo encontra-se devidamente instruído. 

Precisamente as questões a serem enfrentadas por esta Corte, foram apresentadas nos seguintes termos:

“1. É possível excluir da fórmula de reajuste constante de um edital de licitação e de um contrato em vigência, determinado insumo que compõe dita fórmula, por se tratar de matéria prima a ser fornecida pela entidade contratante?

2. É possível a data-base de um contrato ser anterior à sua assinatura?”

Para análise da matéria, é mister registrar alguns aspectos determinantes a fim de alicerçar as conclusões a que pretendemos chegar. Desta forma, faz-se necessária uma análise da figura jurídica do “reajuste de preços” como instrumento de preservação do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos.

“A disciplina jurídica das Licitações e Contratos Administrativos vigente no Estado do Paraná, Lei n.° 15.608, de 16 de agosto de 2007, consigna a possibilidade de reajustamento dos contratos administrativos, objetivando, em última análise, a preservação da equação econômico-financeira.” 

Especificamente no que tange ao mérito da presente consulta, subtrai-se dos artigos 113 a 115 do mencionado diploma legal que, o reajuste dos preços contratuais: (i) deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, de acordo com índices específicos ou setoriais; (ii) será efetuado na periodicidade prevista em lei nacional, considerando-se a variação ocorrida desde a data da apresentação da proposta ou do orçamento a que esta se referir até a data do efetivo adimplemento da obrigação.

O “reajuste de preços” visa restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração, para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.

Por equação econômico-financeira entende-se a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos ao particular e sua correspondente remuneração. De acordo com a lição de Manoel de Oliveira Franco Sobrinho
, “o equilíbrio econômico-financeiro, que decorre das equações financeiras, é sobretudo um problema de execução contratual e de comprometimento com as prestações ajustadas”. 

A lei paranaense, como visto anteriormente, possibilita o reajuste de preços dos contratos administrativos, visando a manutenção do equilíbrio da referida equação durante todo o prazo de execução do contrato, como forma de sujeição aos princípios básicos do Estado de Direito e de moldar a remuneração aos encargos efetivamente suportados pelas partes. 

Assim, como característica essencial a ser preservada em todo e qualquer contrato administrativo, a equação econômico-financeira pode ser restabelecida mediante o instituto do “reajuste de preços”, consoante previsto na Lei nº 15.608/07. 

De acordo com Marçal Justen Filho
, “o ‘reajuste’ de preços é uma solução desenvolvida a partir da prática contratual pátria. Convivendo em regime de permanente inflação, verificou-se a impossibilidade e a inconveniência da prática de preços nominais fixos. Com o passar do tempo, generalizou-se a prática da indexação em todos os campos. A indexação foi encampada também nas contratações administrativas. A Administração passou a prever, desde logo, a variação dos preços contratuais segundo a variação de índices (predeterminados ou não). Essa prática é identificada como ‘reajuste’ de preço. Trata-se da alteração dos preços para compensar (exclusivamente) os efeitos das variações inflacionárias”.
Em face das considerações até aqui expendidas, resta claro que o reajustamento dos preços contratuais deve retratar a variação efetiva do custo de produção de acordo com índices específicos ou setoriais e, por conseguinte, se efetivamente a Consulente arca com o fornecimento de determinada matéria prima para a consecução do objeto da avença, por óbvio, dito insumo deverá ser excluído da fórmula de reajuste, sob pena de se caracterizar um benefício indevido ao contratado. 
Quanto à segunda dúvida, “se é possível a data-base de um contrato ser anterior à sua assinatura”, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas manifestou-se da seguinte forma:

“...pertinente à modificação da data base estabelecida como referência, readequando-a no período anterior à assinatura do contrato, esta representante do Ministério Público de Contas, em consonância com os excertos acima citados, entende que deva ser respondida negativamente por esta Corte. 

A resposta negativa deve-se ao fato de que a questão trata de possibilidade de fixar a data base do contrato a termo anterior à sua celebração. Caso se tratasse de reajuste ou de repactuação para a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro derivada de desequilíbrio no âmbito da execução contratual, poderia ser permitida a fixação da data base anteriormente. Agora, a celebração de contrato com data base anterior à sua assinatura viola, como acima demonstrado, a principiologia aplicável aos contratos e à Administração, pois estaria ferindo, inclusive, a competitividade e a impessoalidade assegurados por ocasião da licitação.

Assim sendo, a data base do contrato deve ser a da sua subscrição, sendo que a repactuação, o reajuste ou a revisão, tendo ocorrido alteração entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, poderá ser realizada no prazo legal.”

Acode de razão a douta representante Ministerial ao sustentar a impossibilidade de se fixar a data-base (vigência) de um contrato em termo anterior à sua celebração. Dita prática viola os princípios norteadores das licitações públicas. Todavia, não é esta a dúvida suscitada pela Consulente.

O escopo da questão apresentada reside na possibilidade ou não de se fixar a data-base, para fins reajustamento contratual, em data anterior à assinatura da avença.


Preliminarmente, quanto ao termo inicial (data-base) para a contagem da periodicidade do reajuste de determinado contrato, impende trazer à colação a disciplina legal constante da lei estadual de licitações e contratos, assim encontrada:
“Art. 113. O reajustamento dos preços contratuais, previsto nesta Lei, deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, optando a Administração pela adoção dos índices específicos ou setoriais mais adequados à natureza da obra, compra ou serviço, sempre que existentes. 

(...)
Art. 115. O reajustamento de preços será efetuado na periodicidade prevista em lei nacional, considerando-se a variação ocorrida desde a data da apresentação da proposta ou do orçamento a que esta se referir até a data do efetivo adimplemento da obrigação.” (destacamos)

É de se anotar que, no âmbito federal, a matéria é tratada de forma idêntica, consoante disposição do inciso XI, do artigo 40, da Lei 8.666/93, assim disposto:

“Art. 40 - O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:

(...)

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela;” (destacamos)

Não bastasse o claro regramento infraconstitucional sobre matéria em questão, o Tribunal de Contas da União posicionou-se da seguinte forma:

TCU – Acórdão nº 1563/2004 - Plenário 

36.1 para o reajuste ou repactuação do contrato considera-se dies a quo, para cômputo do anuênio, a data da apresentação da proposta ou, quando for o caso, ‘a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta’;

TCU – Acórdão nº 474/2005 - Plenário

O marco inicial, a partir do qual se computa o período de um ano para a aplicação de índices de reajuste previstos em edital, é a data da apresentação da proposta ou a do orçamento a que a proposta se referir.

TCU – Acórdão 1.941/2006 – Plenário

Os reajustes de preços, de acordo com a variação do índice previsto no edital, devem abranger o período de somente um ano, contado a partir da data da apresentação das propostas ou da data do orçamento a que ela se referir.  (destacamos)

Assim, acompanhando a Informação da 1ª ICE, a Instrução da Diretoria de Contas Estaduais e parte do Parecer do MPjTC, VOTO pelo conhecimento da consulta formulada pela Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina e, por conseguinte, para que a resposta, em tese, seja dada nos seguintes termos: (i) pela possibilidade de se excluir da fórmula de reajuste o insumo fornecido pela Contratante; (ii) pela possibilidade de se fixar data-base, para fins reajustamento contratual, em data anterior à assinatura da avença.



VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 543488/09, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade, em:
Conhecer  a  presente consulta formulada pela Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina,  respondendo-a , em tese, nos seguintes termos: (i) pela possibilidade de se excluir da fórmula de reajuste o insumo fornecido pela Contratante; (ii) pela possibilidade de se fixar data-base, para fins reajustamento contratual, em data anterior à assinatura da avença, acompanhando a Informação da 1ª ICE, a Instrução da Diretoria de Contas Estaduais e parte do Parecer do MPjTC. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 17 de junho de 2010 – Sessão nº 20.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 
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